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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 014/2023. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS – MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 16/06/2023 

HORA: Até às 13:00hs (treze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 
 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação nº 014/2023, possui 51 
(cinquenta e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, 12 de junho de 2023. 

 

 
Jaime Silva de Andrade 

Presidente 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 014/2023 

 
“ART. 75, INCISO I, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” 

 
1. PREÂMBULO 

 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.933.519/0001-48, nos termos do art. 75, inciso I combinado com o seu §3º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Resolução Legislativa n°. 001, de 04 de 
março de 2022, Lei Complementar nº 123/2006 e demais alterações posteriores, torna 
público que tem interesse em realizar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS – MA, de interesse da Câmara Municipal de Lima 
Campos - MA, sendo por EMPREITADA POR  PREÇO UNITÁRIO, pelo critério de 
julgamento MENOR PREÇO na forma descritiva e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para 
a contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA, TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados. 

 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DISPENSA N° 014/2023 
PROCESSO ADM: N°. 015/2023 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 16/06/2023 
HORA: Até às 13:00hs (treze horas) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 
 
A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 13:00hs (treze horas) 
do  dia 16/06/2023, na Câmara Municipal de Lima Campos, sito a Av. J K, s/nº - 
CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, no horário das 08:00hs às 13:00hs, 
em dias uteis ou pelo E-mail: camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br 

 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS – MA, durante a vigência do contrato, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.  

 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 113.155,39 (cento e treze mil 

mailto:camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br
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cento e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas 
cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação 
direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

 

3.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da 
execução do contrato, direta ou indiretamente: 

 

3.2.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da dispensa de licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

 

3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.2.3. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.2.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao  
proponente que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do proponente. 

 

3.2.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta Dispensa de Licitação; 

 

3.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Lima 
Campos - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

 

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

 

4. DO JULGAMENTO 
 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
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da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de 
Lima Campos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido 
neste AVISO. 

 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá- 
los a seu exclusivo critério. 

 

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO. 

 

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo 
de Contrato. 

 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo 
deste instrumento, por meio eletrônico ou meio físico, das seguintes formas: 

 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 
 

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no 
procedimento de Dispensa de Licitação n° 014/2023; ou 

 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 
 

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste 
AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, 
esteja escrito: 

 
Razão social: 
CNPJ nº:    
Endereço:   
À 

Câmara Municipal de Lima Campos 

Av. JK, s/nº - Bairro Centro – Lima Campos/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão social: 
CNPJ nº:    
Endereço:   
À 

Câmara Municipal de Lima Campos 

Av. JK, s/nº - Bairro Centro – Lima 
Campos/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 
Envelope 2 - “Documentação para habilitação” 

mailto:camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br
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5.1.2.2. O Envelope nº. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as 
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope nº. 2 
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no 
item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 

 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará 
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a 
efetiva análise pelo agente de contratação. 

 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.  
 

 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e 
consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do 
Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento 
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com 
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas 
decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto 
para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.6.2.3 Prazo da prestação de serviços do objeto de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência, Anexo I do presente AVISO.  Prazo de validade da proposta de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua  abertura. A Administração poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação. 

5.6.2.4. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO 
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GLOBAL”.  

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta 
dispensa, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima); e 

 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

 

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

 

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 
 

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
 

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
 

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos – Maranhão 

 

Página 7 de 51 

  

 

 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal. 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 

“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 

MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme 
segue: 

 
Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da dispensa, bem como da qualificação de 
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cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
6.3.1.1. Declaração de que o participante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

 

6.3.1.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

 

6.3.1.3. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da sede da empresa licitante; 

 

6.3.1.4. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu 

quadro permanente na data prevista para a realização da dispensa, como seu  responsável 

Técnico, obrigatoriamente, “engenheiro civil” ou “arquiteto e urbanista” detentor de 

Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU. 

 

• A comprovação do vínculo empregatício do Responsável 

Técnico, será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho 

com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do 

Trabalho, ou mediante certidão do CREA ou no CAU 

devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de 

Serviços, em que conste o profissional como técnico 

responsável, ou ainda, mediante declaração de 

contratação futura do profissional, desde que 

acompanhada da anuência deste; e 

 

• Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do 
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da 
mesma e Certidão do CREA ou do CAU, devidamente 
atualizados. 
 

6.3.1.6. Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante ou 

Profissional Técnico, através de Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa de 

direito público ou privado, (Contendo a planilha que originou o respectivo atestado), 

comprovando ter executado serviços compatíveis ou semelhantes às parcelas de maior 

relevância apresentadas no projeto da presente dispensa de licitação. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista no 
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Art. 69, inciso I da Lei n°. 14.133/2021. 

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

participante. 
 

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

comissão exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

 

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 
requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 

técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara Municipal de Lima Campos- 

MA. (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 

sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO). 

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de 
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 
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6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 

6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

 

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

 

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria 
a qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação 
considerará o proponente inabilitado. 

 

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição. 

 

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

 

6.6.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos participantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

 

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 

6.6.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo participantes, 
mediante apresentação de justificativa. 

 

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do participante, 
inclusive por meio eletrônico. 

 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

 

8. DO REAJUSTE 
 

8.1. Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível – e, neste 
caso, por acordo entre as partes. 

 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente AVISO. 

  

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetuado em conformidade com o cronograma físico- 

financeiro, acompanhado da medição e Nota Fiscal e após a comprovação de que a 

contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 

para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 

referidas certidões. 

10.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

 
10.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

 

10.1.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 
10.1.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

 
10.1.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 
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10.1.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

 
10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 

de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 

situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 

 

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 

camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes da prestação de serviço do objeto correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima 
Campos - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 

ORGÃO: 01 – Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.002 – Const. Reforma e/ou Ampliação da Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

12. DO CONTRATO 
 

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do 

mailto:camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br
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menor preço, devidamente habilitado. 
 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 3 (três) 
Meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei 
n° 14.133/2021. 

 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 

termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 

empresas de pequeno porte; 

13.1.2. A prestação de serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 
 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital 

 

14.3. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

 

14.3.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

 

14.3.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

 

14.3.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

 

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos 
da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 

16.1.4. Intervir ou interromper a prestação de serviço do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 
 

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

 

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
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conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 

recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a                                      prestação dos serviços. 

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas na prestação de serviço. 

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo 

de Referência: 

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 

civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 

a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 
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16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

 

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
prestação de serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa de licitação; 

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
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a vigência do contrato, ainda que a prestação de serviço decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

 

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso da prestação de serviço dos quantitativos 
contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

17.2.1. Advertência, para a infração prevista no item 17.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

 

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 17.1 

 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.3, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa. 

 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste AVISO. 

 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

 

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Câmara Municipal, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e 
cobrados judicialmente. 
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17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

 

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 
AVISO e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a 
aceitação incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como 
o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento 
de qualquer por menor. 

 

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo 
agente de contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 
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18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

 

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara 
Municipal de Lima Campos, situada à Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, de 2ª a 
6ª feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível 
no sitio oficial deste Poder Legislativo (camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br), onde 
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1138. 

 

19. ANEXOS 
 

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 
 

19.1.1. Anexo I – Projeto Bpasito. 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 
6.5.5, 6.5.6, 6.5.7 e 6.5.8 do AVISO). 

19.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato. 

19.1.5. Anexo V – Minuta da Ordem de Serviço. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, 12 de junho de 2023. 

 

 
Jaime Silva de Andrade 

Presidente 

mailto:camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de reforma e ampliação da câmara municipal de lima campos – 

ma, durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, 

neste Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Destina-se atender as necessidades desta Casa Legislativa, necessários 

ao funcionamento das ações desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2023. 
 
2. 2. Trata-se de uma reforma parcial, envolvendo mínimas alterações que 

visem unicamente melhorar alguns ambientes desta Casa Legislativa, onde construirá 
uma laje que dará suporte a ampliação futura de uma sala para arquivo de 
documentos, além do melhoramento e modernização dos ambientes atuais que 
necessitam de pequenos reparos juntamente. O quantitativo do projeto inicial, nos 
garante pelo seu valor estimado a modalidade de dispensa de licitação. Diante do 
acima exposto será de grande importância a realização desse procedimento licitatório; 

 
2.3. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso I, da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, 
deve proceder à dispensa de licitação para contratação desses serviços. Serviços 
necessários ao funcionamento das ações desta Câmara Municipal, durante o exercício 
de 2023. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO: 

 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 

referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal 

n°. 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 

113.155,39 (cento e treze mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos) 
 

4. PRAZO E LOCAL DE REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Os serviços deverão ser executados no prédio da Câmara Municipal de Lima 
Campos – MA, na Avenida J.K., s/nº, centro, em dias úteis, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), sito no município de Lima 
Campos-MA. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
5.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo 

de Referência: 

5.1.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 

civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 

a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

5.1.3. Emitir a Nota Fiscal dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

5.1.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

5.1.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

5.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

5.1.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

5.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

5.1.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.1.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

 

5.1.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

5.1.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
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5.1.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
prestação de serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.1.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

5.1.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.1.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.1.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

5.1.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

5.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

5.1.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

5.1.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a prestação de serviço decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

5.1.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 

inclusive quanto ao compromisso a prestação dos serviço contratados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

 

6.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

6.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 
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6.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.4. Intervir ou interromper a prestação de serviço do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 
 

6.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

 

6.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

6.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

6.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

6.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

 

6.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços. 

6.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas na prestação de serviço. 

 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução do serviço da 

presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de 

menor preco global, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as 
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exigências do AVISO e seus anexos. 

 
8. DO PAGAMENTO: 

 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.1.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.1.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.1.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

 

8.2. Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho 

 
8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
8.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

 
8.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
8.9. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

 
8.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 

situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

 
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
8.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do 
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efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

8.14. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 

camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br. 
 

9. DO CONTRATO 

 
9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 

preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 

obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 
9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 

habilitação. 

 
9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 

disposições deste instrumento. 

 
9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor 

preço, devidamente habilitado. 

 
9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos 

termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 

termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 
10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 

empresas de pequeno porte; 

mailto:camaralc@cmlimacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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10.1.2. A execução do serviço é de responsabilidade da contratada; 

 
10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão 

constar no futuro AVISO de Dispensa. 

 
11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 
11.1. A contratação terá vigência será de 3 (três) Meses, contado a partir da data de 

assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos moldes da Lei Federal nº 

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 

após a liquidação da despesa. 

 
12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 

termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 

solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 

protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

 
12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

 
12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 

contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 

discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 

impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
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conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima Campos - MA, 

classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 – Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.002 – Const. Reforma e/ou Ampliação da Câmara 
Municipal; 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 
15. DO REAJUSTE 

 
15.1. Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 

iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 

Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 

solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível – e, neste 

caso, por acordo entre as partes. 

 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

 

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 16.1 

 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 17.1, deste Termo de Referência. 

 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 17.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.2, e 16.2.3 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
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2021, as empresas ou profissionais que: 
 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e 
cobrados judicialmente. 

 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

 

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 

14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

17.1.1. Habilitação jurídica; 

17.1.2. Qualificação Técnica; 

17.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

17.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

17.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021, regulamentada pelo Resolução Legislativa n°. 001, de 04 de março de 2022. 

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 

19.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos 
da legislação vigente. 

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviços 

prestado. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos. 

 
20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos 

itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 
 

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, 
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 
Câmara Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023. 

 
Prezado senhor, 

 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 

relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma 
e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

 
1. Proponente: 

Razão Social: ................. 

CNPJ: ............................ 

Endereço: ...................... 
E-mail: ............................ 

(DDD) Telefone: (...) ............... 

 
2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ...................... 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 
CPF: ........................ 

Cargo/Função: ......... 

E-mail: ...................... 

(DDD) Telefone: (....) ................. 

 
3. Proposta de Preços: R$ ...................... 

Valor global: R$ .......... ( ................................................. ). 

 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

     Total R$  

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 

5. Prazo de entrega: .............. 

6. Condições de pagamento: ............. 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 

moeda nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
da dispensa de licitação. 

 
......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

ANEXO III 
“MODELO DE DECLARAÇÕES” 

 

À 
Câmara Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

 
 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 014/2023 
 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ nº (---), DECLARA: 
 
Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA 

 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 

servidor ou dirigente , ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal 

 
Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

 
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 
do art.5º da Constituição Federal. 

 
Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

 
Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação 
nº 014/2023 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 

 
Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 
123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente 
dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Publica cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021. 

 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133) 

 
Declara sob as penas da lei, que cumpre os as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133) 

 
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

 
Declara que está ciente que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

 
 

( cidade ), de de 2023. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

ANEXO IV 

“MINUTA DO CONTRATO” 
 
CONTRATO Nº    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......... 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICÍPIAL DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA . 

 
Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada 
na Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.933.543/0001-48, neste   ato   representada pelo(a)   ............................., Sr(a). 
.............................., portador(a) da cédula de identidade nº .......................................e 
do CPF nº .................................. , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
................................., situada na ............................., inscrita no CNPJ sob o nº 
......................................., neste ato representada pelo(a) .........................., Sr.(a) 
................................., portador(a) da cédula de identidade nº ........................ do CPF nº 
.............................., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil, de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos 

- MA, de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos - MA. 

1.2 – Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023, e na Proposta da Contratada. 

1.3 – Regime aplicado EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 O objeto será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos órgãos 
que compõem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara, 
conforme necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local 
da sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não 
exijam a presença do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 
48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

2.2 Os prazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
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Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado os moldes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3 O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos 
da legislação vigente. 

 
3.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ............... (. ............................ ). 
 

4.2. O pagamento será efetuado em conformidade com o cronograma físico- 
financeiro, acompanhado da medição e Nota Fiscal e após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões. 
 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal; 

• Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

•     Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
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efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

 
4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

 
4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

 
4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos – Maranhão 

 

Página 41 de 51 

  

 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
 
 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela contratada, 

mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - As despesas decorrentes a prestação de serviço do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 
ORGÃO: 01 – Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.002 – Const. Reforma e/ou Ampliação da Câmara 
Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

5.2. – Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

 
6.1 - Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível – e, neste 
caso, por acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 
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7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 3 
(três) Meses.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Termo de Referência: 

 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

 
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 

8.1.4. Intervir ou interromper a prestação de serviço do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

 
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 
8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

 
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

 
8.1.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

 
8.1.10. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

 
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
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8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

 
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a prestação de serviço. 

 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, 
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços. 

 
8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

 
8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

 
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

 
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

 
8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

 
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

 
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

 
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

 
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

 
8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
prestação de serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

 
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

 
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

 
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 
8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

 
8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

 
8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

 
8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a prestação de serviço decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

 
8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso da prestação dos serviços contratados. 

8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no art. 
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92, ins XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 9.1 

 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

 
9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

 
9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

 
9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

 
9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

 
10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 
à autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho 
de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

 
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

 

14.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 

assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Lima Campos - MA, ..... de ....................... de ........... 

 

Câmara Municipal de Lima Campos 
Sr(a). ...................... 

...................... 
Contratante 

 

.............................. 
Sr(a). ...................... 

Contratada 

Testemunhas: 
 
Nome: , CPF nº    

 

Nome: , CPF nº    
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

ANEXO V 

“MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO” 

AUTORIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº    
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 014/2023 

À 
Empresa:   
CNPJ nº:    
Endereço completo:    

 

ATT. 
Sr(a).   
MD.    

 

Prezado(a) senhor(a), 
 

1. Autorizamos a realização de Processo, visando a prestação de serviços de 
reforma e ampliação da Câmara Municipal de Lima Campos – MA, conforme 
item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

 
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) deverá(ão) atender as 

exigências mínimas contidas no termo de referência do AVISO da 
Dispensa de Licitação acima identificada. 

 
2. Prazo de entrega: ...................................... 

 
3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

 

 

Item 
 

Descrição do objeto 
 

Unid. 
 

Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

      

Valor total  

Observação. 
 

4. Local da entrega: . 
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5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os produtos. 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem 
de serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) 
produtos(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n° .............. 

 
6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 

abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões enumeradas no contrato supracitado. 

 
6. 1. Banco: ............. 
6. 2. Agência: .............. 
6. 3. Conta-corrente: ............ 

 
7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação nº 
014/2023, bem como o termo de referência e a proposta da empresa acima 
mencionada. 

 
8. Observação(ões):    

 
 

Lima Campos - MA, ..... de ....................... de ........... 
 
 

Câmara Municipal de Lima Campos 
Sr(a). ...................... 

Contratante 

Câmara Municipal de Lima Campos 
Sr(a). ...................... 

Responsável pela fiscalização 

 
 

.............................. 
Sr(a). ...................... 

Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação Nº 014/2023, possui 51 
(cinquenta e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, 12 de junho de 2023. 

 

 
Jaime Silva de Andrade 

Presidente 
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ART OBRA / SERVIÇO

MA20230647309
Anotação de Responsabilidade Técnica ■* ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

 1. Responsável Técnico
RAUANA ALENCAR BORGES

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1116852365

Registro: 11168S2365MA

 2. Dados do Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
AVENIDA JUSCEÜNO KUBISTCHEK

Complemento:
Cidade: LIMA CAMPOS

CPF/CNPJ: 06.933.543/0001-48
N“: SN

Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 65728000

Celebrado em: 15/05/2023

Tipo de contratante: Pessoa JuridIca de Direito Público

Contrato: 01

Valor; R$113.155,39

Ação Institucional: Outros

 3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA JUSCEÜNO KUBISTCHEK

Complemento:
Cidade: LIMA CAMPOS
Data de Início: 05/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Propnetário: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

 4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.12.1 -
DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.12.1 - DE ALVENARIA

18 - Fiscalização
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

Bairro: CENTRO
UF: MA

Previsão de término; 24/08/2023

N": SN

CEP: 65728000

Coordenadas Geográficas: -4.519846, -44.465899

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 06.933.543/0001-48

Quantidade
1.00

Unidade
un

1,00 un

Quantidade
1,00

Unidade
un

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações
Referente ao Projeto de Refonna do prédio da Câmara Municipal de LIMA - MA. Consiste na fiscalização da obra e na elaboração de Orçamento,
Memória de Cálculo, Composições, Curva ABC, Cronograma, Encargos Sociais e Especificações Técnicas.

 6. Declarações
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

Axt 8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma RAUANA ALENCAR BORGES - CPF: 1.102.64347

idL-TVfv. . t4-S de HOlr:»
CÂMARA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS -CNPJ: 06.933.643/0001-46Local data

 9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART; R$254,59 Valor pago: R$254,59 Nosso Número: 8304725030Registrada em: 23/05/2023

A autenticidade desta ART pode ser verrfcada em: hRps://aea-ma.sitsc.com.Dr/publlco/, coma ctiave; ccc8l
Impresso em: 25/05/2023 às 11:10:38 por . ip: 200.25.49.83

WIREA-MACoDMlfto RbqkjtbI o* Sngti^Tjtdfi
« AgronomM do Pttaho 00

MariPftAo

www.creama.org.br
Tel: (98)2106-8300

faleconosco@creama.org.br
Fax: (98)2106-8300



RESUMO DO ORÇAMENTO
L.S. Hora: 84.61%

L.3. Mte: 47,70%

REFORMA DA CAUARA MUNIOPAL DE LIMA CAMPOS ● MA. DATA; laOS/ÍOJS

GDI: 25.00%

OBRA;

REFORMA DA CAHARA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS ■ MA.DESCRIÇÃO; veitaAo

20»<M

20»M-S*aLuil

»2£’10 cou ksonepaçAo

20»O3 COM OESONERAÇAO

Rff.FONTE

M’2023SEDE DO município OE LIMA CAMPOS - MA. OPSELOCAL:
0A2023SBC

PREFEITURA MUNCIPAL OE LIMA CAMPOSCUENTE: 01^2023SICfiO

M2023SHAPIUNIDADES: 1.0UNDCÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMPOS - MA

R$113.155,39VALCA POR
UNIDADE:

REFORMA CÂMARA MUNICIPAL 0.000,001

113.155,39 100,00SERVIÇOS DE REFORMA1

9.520,17 8.41SERVIÇOS PRELIMINARES1.1

2.674,47 2,36ESTRUTURA1 2

15.953,59 14,10ALVENARIA - VEOACAO1.3

11 401,23 10.08COBERTURA1.4

PAVIMENTAÇÃO 53.962,59 47.691.5

ESQUADRIAS 2.764,47 2.431.6

INSTALAÇÕES ELETRICAS 648,46 0,571.7

INSTALAÇÕES HIDRÂUUCAS 146,60 0,131.8

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,53601.301.9

LOUÇAS E METAIS 5 603,80 4,951.10

PINTURA 9.136,98 8,071.11

SERVIÇOS FINAIS 749,73 0,661.12

22.632,86 100,00VALOR BW TOTAL:

90.522,63VALOR ORÇAMENTO;

113.155,39VALOR TOTAL:

i?auana Alencar Borges
Engenheira CMI

CREA-MA/111685236-5
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO

REFORMA DA CAMARA MUNICtPAL DE UMA CAA«POS ● MA. DATA: 1»0S/2023

en : 25.00%

L.9. Hon: 84,61%

L3. M*«: 4T.70K

C38RA:

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA.DESCRtÇAO: VERSiOPOMTE REF.

SEDE DO município OE UMA CAMPOS - MA 0*13013ORSE 2023í«1LOCAL:

SBC 20»«4-StoLuit

20»:iOCOM KSONERACto

2023.D3 COM OESONEFUCAO

04iaU3
PREFEITURA MUNICIPAL OE LIMA CAMPOSCUENTE:

SiCAO OliaiSJ

04.?K3SNAPIUNIDADES: 1.0UND
CÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMPOS-MA VALCn POR

UMDADE:
RS 113.155.39

1.1.1. S00051 - Placa de obra em chapa aço galvanizado, Instalada ● Rev 02J31/2022 (m2)

QTD

4.504,500000003.00-1.50

4.50

1.1.2. 99059 - LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,0OM ● 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018 (M)

QTD

33,94I8.10.1S.S4 33,94000000

33.94

1.1.3. 97633 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÃMICO^E FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 (M2)

QTD

197.60197,60000000123.60*12.64*5.2S<'10.0

8»3.55t16.7743,75te,11

*4,06+9,76

197.60

1.1.4. 97647 - REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DEFORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2)

QTD

36,984.60’0.04 36.98000000

36,98

1.1.5. 97650 - REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017 (M2)

QTD

38,984.60-8.04 36.98000000

36,98

1.1.6. 97640 ■ REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC  EFIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2)

QTD

197,60123.60+12.S4+5.2e«10.0

8+3,55+16,77+3,75+8,11

i4,0e»9.76

197.60000000

197,60

1.1.7. 97622 - DEMOLIÇÃO DE AL VENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 (M3)

QTD

0,171.10‘1,00’0.1S 0,17000000

0,17

1.2.1. 104468 - PILAR ■ COMPOSIÇÃO PARAMÊTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,
PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 (M3)

QTD

0.28|(7-0.20-0.20| 0,28000000

0.28

1.2.2. 104488 ‘ VIGA SUPERIOR - COMPOSIÇÃO PARAMÊTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK=25MPA. AF_11/2022 (M3)

QTD

0,56((4,95+3,64+1,93+0,47+2

.96.4.46r0,20'0,15)

0,56000000

0,56

1.3.1. 103328-ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE9X19X19CM
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_0€/2014 (M2)

QTD



S8.6558.65000000(((4,85<3.64tl.93t0.47i'

2.96a,46)’3,00)*{3,53)'

o.eo)

58,65

1.3.2. 37878 ■ CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 (M2)

QTD

204.03(((((4.95*3.84*1,93*0.47

.2.96*4.46)'3,00)*(3,53)

'0.80^(4.00*3.84*3.84*

S.10)'3,00)t(lS.84)*6,00)

204.03000000

204,03

1.3.3.87530. REBOCO - MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_Q6/2014 (M2)

QTO

204,03([(((4.95*3,84*1,93*0,47

♦2,96.4.46)'3.00)*(3,53)
●0,e0>*{4,00*3,84*3,84*
S,10)'3,00)t(15,84)'6.00)

204,03000000

204,03

1.4.1. 92542 ■ TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 {M2)

OTD

66,0721.51*37.06*7.50 66.07000000

68,07

1.4.2. 94442 ■ TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 (M2)

QTD

66.0721.51*37.06*7.50 66.07000000

66,07

1.4.3. 96113 - FORRO EMPLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_PS (M2)

oro
21,334.95'4.31 21,33000000

21,33

1.5.1. 87755 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 (M2)

QTO

197,60123.60*12,64*5,28*10,0
8*3.55*16.77*3,75*8,11
*4,06*9,76

197,60000000

197,60

1.5.2. 104598 ■ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M^. AF_02/2023_PE (M2)

OTD

197,60123.60*12.64*5,28*10.0
8*3,55.16,77*3,75*8,11
*4,06*9,76

197.60000000

197,60

1.6.1. 102184 - PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM,
INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 (UN)

OTD .

1,001.00 1,00000000

1,00

1.6.2. 00034377 - JANELA BASCULANTE, EM ALUMÍNIO PERFIL 20,80X60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS),
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE3A4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO (UN)

QTD

1,001.00 1,00000000

1,00

1.6.3. 101965 ■ PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_ 11/2020 (M)

OTD

1.101.10 1.10000000



1,10

1.7.1. 104473 - COMPOSIÇÃO PARAMÊTRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES,
EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022 (UN)

QTO

2.002,00000000|2,00

2,00

1.7.2. 104475 - COMPOSIÇÃO PARAM^RICA DE PONTO ElItRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P*T (10A/250V) EM
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022 (UN)

QTD

2.002,000000002.00

2,00

1.8.1.89957 - PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA fWa (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM AL VENARIA. AF_12/2014 (UN)

QTD

1,001,000000001,00

1,00

1.9.1. 053171 ■ PONTO ESGOTO PRIMÁRIO PVC (UN)

QTD

1,001,000000001,00

1,00

1.9.2. 89713 ■ TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ08/2022 (M)

OTO

12.0012.0000000012.00

12.00

1.10.1. 86931 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL
EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

QTO

3,00|3,00 3,00000000

3.00

1.10.2. 100849 ■ ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL ■ FORNECIMENTO EINSTALACAO. AFJH/2020 (UN)

QTD

V»3,00 3,00000000

3.00

1.10.3. 93396 ■ BANCADA GRANITO CINZA, 50X60 CM, INCL CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM,
VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA
DE MESA, PADRÃO POPULAR ■ FORNEC. E INSTALAÇÃO. AFJ31/2020 (UN)

QTD

3,003.00 3,00000000

3,00

1.10.4. 95546 ■ KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇAO.
AF_01/2020 (UN)

QTD

3.003,000000003.00

3,00

1.11.1. 88415 ● APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014 (M2)

QTO

204.03((«(4,95.3 84.1,93.0.47

.2.96*4,46)*3,00)*(3,53)
*0.80).(4,00.3.84.3.84.

5.10)‘3,00W15.84)'6,00)

204.03000000

204.03

1.11.2.~96Í35- APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRiLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017
(M2)

QTD

150.87(((4.9&.3,84.1,93.0,47.

2,98.4,46)‘3,00)4(tS,84)
*6,00)

150,87000000



150,87

1.11.3. 88489 ■ APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 (M2)

QTD

188.15(15,84*11,38*3,S3*3,S4

*1,99'6,00)*(15,84'Z*19
,54*8.22*5.00*2,65*2.6

1*6.02*1.99*2,96 »6,04>

11,10+3,2r3*1,00*2,89'

3*5,30*3 89'2*4.95'2*4,

3r3,00)

198,15000000

188,15

1.12.1. S02450 - Limpeza geral (m2)

QTO

283.88263,99000000283 99

283.99

i?auana Aleritar Borg-\s
Engenheii^ CMI

CREA>MA/ 1116Í523GÓ



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
REFORMA DA CAMA^ MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA. DATA: 19/05/2023

BOI; 25.00%

LS. Hora: 84,61%

L.S. Mõs: 47.70%

FONTE

ORSE

vedsAo
2023A31

2023.t)4 ● Sâo Luls

COM OESONERAQÃO

202Í03 COM DESONERAÇÃO

OBRA: DATA REF.

04/2023

04/2023

01/2023

04.2023

■reforma da CAMARA MUNICIPALDE LÍMA CAMPOS - MA.oescriçàõT SBC

5ICRO NOVO

SfNAPI
SEDE DO município OE LIMA CAMPOS - MA.LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSCLIENTE:

1.0UNDUNIDADES:CÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMI»OS - MA

RS 113.155.39VALOR POR
UNIDADE:

PREÇO UNíTAriO R$ PREÇO TOTAL RSDESCRIÇÃO FONTE UN1D QUANTIDADECÓDIGOITEM SEM BOI COM BOI SEM BOI COM BDI
REFORMA CÂMARA MUNICIPAL

SERVIÇOS DE REFORMA 90.622,53 113.156,391

SERVIÇOS PRELIMINARES 7.616,15 9.620,171.1

ORSEPlaca de obra em chapa aço gaNantzado, instalada  - Rev 02_01/2022 m2 4.50 366,53 460,66 1.658,39S00051 2.072,971.1.1
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2016
DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM
RFAPROVE1TAMENTO. AF 12/2017

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA Ê CERAMICA, DE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVEITAMEMTO. AF_12/2Q17

SINAPI M 33.94 54,17 67,71 1.838,5399059 2 298.081.1.2

SINAPI M2 197,60 17,87 22,34 3.531,1197633 4 414,381.1.3

SINAPI M2 36,98 2,72 3.40 100,5997647 125,731,1.4

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF .12/2017

SINAPI M2 36.98 5,87 7,3497650 217,07 271,431.1.5

REMOÇÃO DE FORROS OE DRYWALL, PVC E FIflROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
RFAPRQVEITAMENTO. AF 12/2017

SINAPI M2 197,60 1,33 1,66 262,8197640 328.021.1.6

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

SINAPI M3 0,17 45.00 56.25 7,6597622 9.561.1.7

ESTRUTURA 2.139.67 2.674,471J

PILAR. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK  = 25 MPA. AF_11/2022

SINAPI M3 0,28 2.547.11 3.183,89 713,19104488 891,491.2.1

VIGA SUPERIOR ● COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUfllRÃS^E
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA.

AF_11/2022

SINAPI M3 0,56 2.547,11 3.183,89 1.426,38104468 1.782,981.2.2

ALVENARIA-VEOACAO 12.763,16 15.963,691J

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M*
COM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

SINAPI M2 56.65 76.43 98.04103326 4.599,92 5.750,051.3.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL, AF_06/2014

SINAPI M2 204,03 4.16 5.20 648,7667878 1 060.961.3.2

REBOCO ● MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2;8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06/2014

SINAPI M2 204,03 35,85 44,61 7.314,4887530 9.142,581.3.3

COBERTURA 9.121,03 11.401,2314



TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE
MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL AF 07/2019

6.583,88 8.229,6899,65 124,56SINAPI M2 66,07925421.4,1

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA. COM ATE 2 AGUAS

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
2.242.42M2 27.15 33.94 1.793,80SINAPI 66,07944421.4.2

743,35 929,13M2 21,33 34,65 43.56FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_PS SINAPI961131.4.3

43.169,67 53.962,69PAVIMENTAÇÃO1.6

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO.

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

8.453.33 10.567,65197,60 42,78 53,48SINAPI M2877551.5.1

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO OE

DIMENSÕES 60X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M‘.

AF Q2/2023_PE

219,61 34.716.34 43.394.94197,80 175,69SINAPI M21045961.5,2

2.203,87 2.764A7ESQUADRIAS1.6

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRAUUCA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM,

ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSORIOS. AF_01/2021
2.298.14 1.838,51 2.298,14UN 1,00 1.838,51SINAPI1021841.6.1

JANELA BASCULANTE, EM ALUMÍNIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3

MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4

MM. SEMGUARNICAO

206,53 258,16206,53 258.16SINAPI UN 1,00000343771.6.2

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 1SCM. COMPRIMENTO DE ATE 2M,

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020
158,53 198.17M 1,10 144.12 180.15SINAPI1019651.8.3

616,76 846,48INSTALAÇÕES ELETRICAS1.7

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA OE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR
SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO  E CHUMSAMENTO (SEM

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO OE TOMADA DE USO GERAL ̂ *T ~

(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS

PAREDES. INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF_n/2022

278.96 348,702.00 139.46 174.35SINAPI UN1044731.7.1

299.76149,88 239,80SINAPI UN 2,00 119,901044751.7.2

INSTALAÇÕES HiORÁUUCAS 116,88 146,601.8

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÀGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC,

DN 25 MM, INSTAUDO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

148,60 118,88 148,60UN 1,00 118,88SINAPI899571.8.1

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 480,99 801,301.9

162.34 129,87 162.341.00 129.87SBC UNPONTO ESGOTO PRIMÁRIO PVC0531711.9.1

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
351,12 436,96M 12.00 29,26 36,58SINAPI897131.9.2

4.4834)6 S.603,80LOUÇAS E METAIS1.10

VASO SANITARIÕ SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE

FLEXÍVEL EM PLASTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

1,417,11 1.771,38UN 3.00 472,37 590,46SINAPI669311,10 1

139,05ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 46,35 111,24SINAPI UN 3,00 37,081008491.102

BANCADA GRANITO CINZA. 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35

X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMAOO, SIFÃO FLEXtVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPULAR ● FORNEC. E

INSTALAÇÃO AF_01/2020

KIT DE ACESSOrToS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO.  5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO.

AF 01/2020

2.078,19 2.597,73692,73 865.91SINAPI UN 3,00933961.10.3

286,75 688,20 B60.2S3,00 229,40SINAPI UN1.104 95546

BARRA DE APOIO RETA, EM ACOINOX POLIDO. COMPRIMENTO 60CM. DIÂMETRO MÍNIMO 235.39 188,31 235.39UN 1.00 188,31SINAPI000362041.10 5
3 CM



A

7.308^ 9.136,98PINTURA1.11

aplicaçao manual de fundo selador acrílico 6M paredes externas de casas.
AF 06/2014

626,41 785,52SINAPI M2 204,03 3,08 3,65864151.11.1

APÜCAÇÁO MANUAL DE MASSA ACRiLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMAOS
AF 05/2017

SINAPI M2 150,87 24,55 30,69 3.703,86 4 630,201.11.2 96135

APtICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRiLtCA EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS AF 06/2014

2.976,21 3721,26St«4API M2 108,15 15,02 18.76864891.11.3

599,22SERVIÇOS FINAIS 749,731.12

2.11 599,22 749,73Limpeza geral ORSE m2 283,99 2.64S024501.12.1

VALOR BDI TOTAL 22.832.86

VALOR ORÇAUEVTO 90.522,53

VALOR TOTAL 113.155,39

Rcoiona Alencar Borges
Engenheira Ovfl

CREA-MA/111685236*5



%&
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL LIMA CAMPOS -
MA.

INFORMAÇÕES GERAIS:

OBJETIVO:

Esta especificação Técnica visa estabelecer condições imprescindíveis ao
desenvolvimento das obras e serviços a serem executados.

MATERIAIS:

Todos os materiais e serviços a serem empregados nas obras deverão ser

comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente às

Especificações e Normas Técnicas.

Os materiais empregados em desacordo serão Impugnados.

MÃO-DE-OBRA:

Caberá ao órgão executador a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa

qualidade e manter em serviço permanentemente uma equipe de profissionais,
engenheiro, encarregada e operária, de modo a assegurar o bom andamento da obra.

Todos os serviços serão executados segundo as Normas Técnicas e Especificações
construtivas a seguir:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa da Obra

Serão fixadas em locais de destaque, placas de identificação nas dimensões

(3,00x1,50) m confeccionadas em material resistente à intempéries com informações e

cores conforme padrão do município.

As placas deverão ser instaladas em locais de fácil visibilidade e seu fornecimento,

instalação e manutenção ao longo do período de duração da obra será por conta do
construtor.

1.2 Demolições

Especificações Técnicas- Pág. 1 deç4.
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Serão demolidos os itens indicados no prédio, podendo ser: piso, parede, concreto

armado, revestimento cerâmico, retirada de aparelhos sanitários, esquadrias, fiação

elétrica, tomadas e interruptores, estrutura de madeira do telhado, calhas e forros.

2, FACHADA

Será executado a instalação de painéis de ACM com estrutura metálica por todo o
entorno da fachada do prédio, bem como letreiros em acrílico.

3. FUNDAÇÃO

As cintas de amarração serão de concreto Fck 25 Mpa nas dimensões de 20x20

cm com 4 (quatro) ferros corridos de 8 mm e estribos de ferro 5.0 a cada 25 cm.
As escavações de valas para alicerce/baldrame serão feitas manualmente nas

dimensões de 40x40 cm. Os fundos das valas serão apiloados com maciço de 30 kg.

4. ESTRUTURAS

Os pilares serão de concreto Fck 25 Mpa nas dimensões 15x25 cm com 4
(quatro) ferros de 10.0 mm e estribo de ferro 5.0  a cada 15 cm.

As vigas serão de concreto Fck 25 Mpa nas dimensões 25x15 cm com 4 (quatro)
ferros de 8 mm e estribo de ferro 5.0 a cada 25 cm.

A laje será executada em concreto armado Fck 25 Mpa nas espessura de 10 cm
no total.

A escada será executada em concreto armado, conforme projeto.

5. PAVIMENTAÇÃO/PISO

5.1 Contra Piso

Será executado contra piso em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia

lavada e brita preta ou seixo ralado), com espessura de 5 cm, bem sarrafeado à

régua, com pedra de mão moída e argamassa de cimento e areia, traço 1:6,

saturada com água.

5.2 Piso Cerâmico

Sobre o contra piso, serão assentadas cerâmicas com argamassa colante e
rejunte com espaçamento de 5mm.

6. REVESTIMENTO

6.1 Alvenaria

Deverá executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico com seis furos, com
dimensão nominal de 9xl4xl9cm, de primeira qualidade. Poderão ser utilizados

Especificações Técnicas- Pág. 2 de 4.
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tijolos com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos.
O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal hidratada e

areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas  e niveladas, com juntas
uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm. As juntas serão rebaixadas

a ponta de colher e, no caso de alvenaria aparente, abauladas com ferramenta

provida de ferro redondo.

6.2 Chapisco

Será usado o traço de 1:3 (cimento Portiand comum  e areia média), com

espessura de 0,5cm e preparo manual. O chapisco deverá preencher toda área de

elevação de alvenaria de Yi vez, evitando espaços vazios e uma melhor aderência do

composto junto à alvenaria.

6.3 Massa Única

Fornecimento e execução do emboço que será aplicado em massa única,

desempolada, com argamassa de traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia média),

em preparo manual, após a aplicação do chapisco.
Deverão ser fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir

sua perfeita aderência, e deverão apresentar paramento piano e áspero. Deve-se
atender a espessura de massa única de 20 mm.

7. PINTURA

7.1 Massa Látex

As paredes internas devem ser emassadas e lixadas, 2 demãos de massa

corrida. Executada a 3,00 (três) metros de altura.

7.2 Pintura Látex em Parede

Será executada em 2 demãos, nas paredes internas, segundo os

procedimentos a seguir:
- Correção de defeitos do reboco com massa e lixa;
- Limpeza e umedecimentos da superfície das paredes e;

- Aplicação das 2 demãos cruzadas de tinta Látex PVA, com tempo de espera de 2
horas entre demãos.

Executada a 3,00 (três) metros de altura.

8.1 Limpeza Geral da Obra

Especificações Técnicas- Pág.^ de 4.
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Deverá ser lavado convenientemente o piso, devendo ser removidos quaisquer

vestígios de tintas, manchas e argamassa endurecida. Deverão ser retirados todos
os restos de materiais, tais como: areia, cacos de telhas, pregos, latas, tábuas, sacos
de cimento, etc.

As superfícies deverão ser limpas e lavadas com sabão neutro. Todas as

superfícies de madeira, metal e vidro, deverão ser limpos, removendo-se quaisquer

detritos ou salpicos de argamassa endurecida e tinta, e quando for ocaso, retocadas
no seu acabamento.

A limpeza dos vidros deverá ser feita com removedor adequado a palha de aço

fina, tomando-se as precauções necessárias para não danificar as partes pintadas

das esquadrias.
As ferragens e metais sanitários deverão ser lavados convenientemente,

devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa
aderida.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza, devendo apresentar

funcionamento perfeito de todas as instalações.

Lima Campos - MA, 19 de maio de 2023.

RAUANA ALENCAR BORGES BARRETO

Engenheiro Civil
CONFEA/CREA, nM 11895116-6

Especificações Técnicas- Pág. 4 de 4.



CRONOGRAMA FÍSICO>FINANCEIRO

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS ● MA. DATA: 19/05/2023

BDI; 25,00%

L.S. Hora; 84.67%

L.S. Uéa; 47.70%

OBRA:

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA.DESCRIÇÃO: versAo

roziTii

2D23/D4 - sao Luís

2022''10 COM DESONERAÇAo

2021>03 COM DESONERAÇAO

REF.FONTE

SEDE DO município DE LIMA CAMPOS - MA. M/2023OFSELOCAL:

SBC 04/2023
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

SíCRO 01/2023

04/2023SINAPIUNIDADES: 1.0UNDCAMARA MUNICIPAL
LIMA CAMPOS ● MA

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 113.155,39

MÊS 3MÊS 1 MÊS 2VALOR (R$)ITEM DESCRIÇÃO Total parcela

54.96% 33,19% 11,83% 100,00' %'
113.155,39SERVIÇOS DE REFORMA1

13.387,79 113.165,3962.207,39 37,560,21

13.387.7962,207,39 37.560,21
113.155,39113.156,39

113.155,3962.207,39 99.767,60

J^aiioíia Alencar Borges
Engenheira CMI

CREA-MA/111685236-5



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
REFORMA OA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA.OBRA:

DATA: 19/05/2023

BOi: 25,00%

L.S. Hora: 84.61%

LS. Mês: 47,70%

FONTE

OfiSE

VERSAO

2023«1

20ZÍU - Sáo Lu(s

202^’10 COM DESONERAÇÃO

2023^3 COM DESONERAÇÃO

DATA REF.

04/2023

04.2023

01/2023

042023

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA,DESCRIÇ/0;
sec

SEDE OO município DE LIMA CAMPOS ■ MA. 5ICRO NOVO

SINAPI

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSCLIENTE

l.OUNDUNIDADIS:CÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMPOS-MA

RS 113.156.39VALOR »OR

UNIDADE;

CÕDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE
QUANTIDADE PREÇO ÜNITARIO PREÇO TOTAL % ACUMUL % CL

'revestimento CEÍÁMICÒ para PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DÊ DIMENSÕES 80X80 CM

APLICADA EM AMBIcNTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M». AF_02/2023_PE

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L APLICADO E« ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

REBOCO ■ MASSA JNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8 PREPARO

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_06/2014

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS OE MAIS QUE 2

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SlNAPl104S98 Serviço M2 197,60 219,61 43 394.94 38,35 38,35 A

SlNAPl Serviço87756 M2 197,60 53,48 10 567,65 9,34 47,69 A

SlNAPl Serviço67630 M2 204,03 44,81 9.142,58 8.08 55,77 B

SlNAPl Serviço92542 M2 66.07 124.56 8 229.68 7.27 63.04 B

ALVENARIA DE VEOAÇÁO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE 9X19X19CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA lIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M’ COM VÂOS E ARGAMASSA
OE ASSENTAMEUTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

APLICAÇÃO MAWUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

SlNAPl103328 Serviço M2 58.65 98,04 5.750.05 5.08 68,12 B

SlNAPl Serviço96135 M2 150.87 30,69 4 630.20 4.09 72,21 B

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AFJ2/2017

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRiLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

BANCADA GRANITO CINZA. 50 X 60 CM, INCL. CUBA OE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM

VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXlVEL PVC. ENGATE 30 CM FLEXfVEL PLÁSTICO E TORNEIRA

CROMADA DSMESA, PAORÁO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM

INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A

CADA 2,OOM -2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2016

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRAN^ORTE VERTICAL. AF_07/2019

Placa de obra em chapa aço galvaniiado, Instalada  - Rov 02_01/2022

SlNAPl Serviço97633 M2 197,60 22,34 4.414.38 3.90 76,12 8

SlNAPl ServiçoB8489 M2 198.15 18.78 3.721.26 3.29 79,40 B

SlNAPl Serviço93396 UN 3,00 865,91 2.597,73 2,30 81,70 C

SlNAPl Serviço102184 UN 1,00 2.298,14 2.298,14 2,03 83,73 C

SlNAPl Serviço99059 M 33.94 67,71 2.298.08 2,03 85,76 C

SlNAPl Serviço94442 M2 66.07 33.94 2 242,42 1.98 87,74 C

ORSES00051 Serviço m2 4,50 460,66 2 072,97 1,83 89,58 C

VIGA SUPERIOR ● COMPOSIÇAO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS OE CONCRETO

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK  = 25 MPA. AF_11/2022

SlNAPl104488 Serviço M3 0,56 3.183,89 1.782,98 1,56 91,15 C

VASO SAMiTÂRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARiAS E ESTRLmjRAS DE CCONCRETO IhfTERNAS, COM COLHER OE

PEDREIRO ARGAMASSATRAÇO 1.3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_PS

SlNAPl Serv/ço86931 UN 3,00 590.46 1.771,38 1,57 92.72 C

SlNAPl Serviço87878 M2 204.03 6,20 1.060,96 0,94 93,65 C

SlNAPl Serv/ço98113 M2 21,33 43,56 929,13 0,82 94,48 C



r

PILAR - COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

KIT OE ACESSORJOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO.  5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

C891,49 0.7Õ 95.26SINAPI Serviço M3 0.26 3.183,89104488

286,75 860,25 0,76 96,02 CSINAPI Serviço UN 3.0095546

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS OE CASAS. AF_06C014 CM2 3,85 765,52 0.69 96,72SINAPI Serviço 204,0386415

C2,64 749,73 0,66 97,36ORSE Serviço m2 263,99S02450 Limpeza geral

438,96 0,39 97,77 C12,00 36,58TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_06/2022

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

SINAPI Serviço M89713

C174,35 348.70 0.31 98,08SINAPI Serviço UN 2,00104473

CREMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO AFJ2/2017

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P*T (10A/250V) EM
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

1,66 328,02 0.29 98,37SINAPI Serviço M2 197,6097640

299,76 0,26 98,63 CUN 2,00 149,88SINAPI Serviço10447S

98,87 CREMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

JANELA BASCULANTE, EM ALUMÍNIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS),

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE. BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

7,34 271,43 0,24SINAPI Serviço M2 36,9897650

C258,16 0,23 99,10SINAPI UN 1,00 258,16Material00034377

C235.39 235,39 0,21 99,31BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM SINAPI Material UN 1,0000036204

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM

ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO- AF_11/2020

PONTO ESGOTO PRIMÁRIO PVC

C180,15 198,17 0,18 99.48SINAPI Serviço M 1,10101965

0,14 99.63 CUN 162,34 162.34SBC Serviço 1.00053171

CPONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

148,60 0,13 99,76UN 1,00 146,60SINAPI Servjço09957

CASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL ● FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF_01/2020 46,35 139,05 0,12 99,66SINAPI Serviço UN 3,00100849

REMOÇÃO OE TELHAS, OE FIBROCIMENTO, METÃÜCA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO OE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

AFJ2/2017

C3,40 125,73 0,11 99,99SINAPI Serviço M2 36,9897647

C56,25 9.56 0.01 100,00SINAPI M3 0.17Serviço97622

Subtotal até 100,00% 113.155,39

0,00Outros;

113.155,39Valor total do Orçamento:

Rauana Alencar Borges
£ngen^0^Q CMI

CREA- h4A/111685236-5



COMPOSIÇÃO DO BDI
REFOftMA DA CAMARA MUNIC3PAL DE UMA CAMPOS - MA DATA: 1»0S«)23

BU : 25.00%

L.S. Hon: 84.61%

LS. M*»; <7.70%

OBRA

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA.OESCRICAO: VERSAO

202301

2Q23.TM-SfcUI«

2022/10 COU DESONERACAO

202003 COM DESONERAÇAO

REE.FOKTE

SEOE DO MUNICiPlO DE LIMA CAMPOS - MA. OflSE OL2023LOCAL:

sec 042023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSCLIENTE:
012923SICRO

SMAPl 04.2023UNIDADES: 1.0UNO
CÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMPOS - MA VALOR POR

UNIDADE:
RS 113.155.39

DESCRIÇÃO %COD

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,30

0,85DF Despesas financeiras

0,97R Riscos

5,12TOTAL

benefícios
S + G Garantia/seguros 0.21

6,00L Lucns

6,21TOTAL

I IMPOSTOS

COFINS 3,00

ISS 5,00

PIS 0,65

CPRB 2,00

10,65TOTAL

BDI = 25,00%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

Rauana Alencar Borges
Engenheira CMI

CREA-MA/1llM523e^



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
REFORMA OA CAMARA MUNICIPAL D£ LIMA CAMPOS ● MA. DATA; J9/05/2023

BDI: 25,00%

L.S. Hora; U,B1%

L.S. Mès: *7,70%

OBRA.

REFORMA DA CÂfAARA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS - MA.DESCRIÇÃO: VERSAOFOHTE

SEDE DO município 0£ LIMA CAMPOS - MA OfiSE 2033<ll

20?2-l0 COM DESONERDÇAO

202ai}3 CCU oesoneracAo

Mi3023LOCAL;

0412023SBC
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSCLIENTE;

0112023SlCBO

SINAPI 04.2023UNIDADES: 1.0UND
CÂMARA MUNiaPAL
LIMA CAMPOS - MA

R$ 113.155VALOR POR
UNIDADE:

1.1.1. S00051 - Placa de obra em chapa aço galvanizado, Instalada ● Rev 02_01/2022 (m2)

PREÇO unitArioEncvgoa Complwnentárei FONTE UWD COEFeiENTE TOTAL

ORSES10551 h 1.00000000 3,67 3,67Enca/pos Complenicnlares ● Carpinieiro

ORSEEncargos Complemeniares - Seivenie h 2,00000000 3.60 7,60S10549

TOTAL EnetrgM CeivlMMnarM; 11i7

PREÇO UNITARIOHalarttl FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

ORSE 4,00000000 9,89 39.56101569 Uarteiia misla serrada (barrolcj 6 x 6cm ● 0,0036 irS/m (angelim. louro) in

ORSEI06995 Madeira mista serrada (sarralo) 2.2 x 5.6cni - 0,00121 m^/m 1,00000000 3,49 3,49m

ORSEI04613S Placa dc obra (pare consliucao civil) em chapa galvanizada 'n. 22*, adesivada,

de *2.4 X 1.2* m (sem postes paraflxacao)

m2 1,00000000 275,00 275,00

ORSEI05075S Prego de aco polido com cabeca 16 x 30 (2 3/4 x 10) hg 19,66 2.950.15000000

TOTAL UMWUI: 321,00

PREÇO UWTARfOModeoars FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

ORSEI01213S CarpinIciro dc lormas (honsta) li 1,00000000 14,40 14,40

ORSEI06111S Servente de obras h 2,00000000 10.93 21.86

TOTAL MU de Obra: 3a JB

VALOR: 966,63

i!i'.2. 99059~ LÒcXcAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORROAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018(M)

PREÇO UNITAAJOEçuipftfiwito Cu*to Horário FOHTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

SÊRRÃ CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM C01FA PARA DISCO 10* - CHI DIURNO. AF_0ft201S

SINAPI91693 CHI 0,01660000 18.08 0,30

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COMCOIFA PARA DISC010* -CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI91692 CHP 0,00390000 19,20 0,07

TOTAL EqjIpimTito Cuito Horário: 047

PREÇO unitArioMaterial FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM. EM MACARANOUBA. ANGELIM OU

EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 27,9600004433 0,41250000 11,53

SINAPIOOOOS06B PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,11100000 19.68 2,16

SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7* CM. EM MACARANOUBA. ANGELIM

OU EQUIVALENTE OA REGIÃO- BRUTA

SINAPI00004417 M 0.74460000 7,78 5.79

00010567 TA8UA *2.5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ●

BRUTA

SINAPI M 0.55000000 12,95 7,12

SINAPI00007356 TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO L 0,02560000 28.33 0.73

TOTAL MttentI: 2TM

llto de Obra com Encergoe Comptementarae PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COCTICIENTE TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,35630000H 17,50 6.24

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI68262 H 0,71250000 21.61 15.40

TOTAL MU d» Obre com EncargM
Coinpieinemaree:

21.64

Serviço PREÇO unitAriofOlíTE UNIO COEFIOENIE TOTAL

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_0S«)21

SINAPI94974 M3 0,00460000 398,64 1,83

99062 MARCAÇAO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 SINAPI UN 1.50000000 TÕV 3.02

TOTAL Serviço: eas

VALOR: S4,17

1.1.3. 97633 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017 (M2)

UU de Obre com Encergoe Comptemenaree PREÇO unitArioFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

68256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25530000 21.26 5,43

38316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,71950000 17,29 12.44

10TAL MU de Obra com Encergoe
Complementirae:

17,87

VALOR: 17,87



1.1,4. 97S47 - REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017 (M2)

PREQO UMTAIVÚUèe * Obri com Enetrgo* Comptareanuire* FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

SINAPI 1.68SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09710000 17,2988316

SINAPI 0,04940000 21,41 1,06TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88323

TOTAL MAo M Ofã com Encargo*
CompKnwntim:

2.74

VALOR: 2,72

1.1.5. 97650 - REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017 (M2)

PREÇO UNITARK)Uto d* Obrs com Encargo* Conpfcniantara* FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.20860000 17,29 3.6188316

SINAPI 2,27TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,10620000 21,4188323

TOTAL Mio d* Ctrl com Encirgo*
CompWnonlBT**:

9.88

VALOR: 5,87

1.1.6, 97640 - REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2>

PREÇO UNirAnioEncargo* OempMnwntarc* FONTE uwo COEFICIENTE TOTAL

MONTADOR OE ESTRUTURA METALICA CÕM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.02580000 18.05 0.4788278

TOTAL Encargo* CoiivWlTWnatf*: 0,47

PREÇO UWTARIOMtodaObr* com Enctrgo* ComoMnwnlar** FONre TOTALUMO COEFICIENTE

SINAPI 0.05070000 17.29 0.8888316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

TOTAL Mio d* Odr» com Encargo*
Comolm*ntif*a:

0,88

VALOR: 1,33

1.1.7. 97622 ● DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M3)

Uo de Odfi com Enotgo* Conplancntara* PREÇO unitAiuoFONTE WK> COEFICIENTE TOTAL

SINAPI88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22500000 21,39 4,81

SINAPI88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.32480000 17,29 40,20

TOTAL MIo d* Oera com Encargo*
Convl*m*nar**:

4»,01

VALOR; 46,00

1.2.1. 104488 - PILAR - COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFÍcÃçÃÕ INSTITUCIONAL

TÉRREA. FCK = 25 MPA. AF_11/2022 (M3)

PREÇO UWARIOSanrlgo FONTE UMO COEFICIENTE TOTAL

ARMAÇÃO OE BLOCO, VK5A BALOHAME E SAPATA UTILIZANDO ACO CA~
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

96543 SINAPI KG 0.19270000 16.91 3.26

ARMAÇAO OE BLOCO, VIGA BALÜRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50 DE 10 MM - MONTAGEM, AF_06«}17

SINAPI96546 KG 2.66370000 13,50 35,96

SINAPI96547 ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50 DE 12,5 MM ● MONTAGEM. AF_06/20i7

KG 1.46060000 11,42 16,68

ARMAÇAO OE BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA UTIUZANOO AÇO CA

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF.0672017

96544 SINAPI KG 0.33240000 16.02 5.33

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50 OE 8 MM - MONTAGEM. AF_06«)17

ARMAÇÃO OE LAJE OÉ ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM ● MONTAGEM. AF.06I2022

SINAPI96545 KG 0.17530000 15,07 2.64

SINAPI92769 KG 13.31670000 13,46 179.24

SINAPI92770 ARMAÇAO DE LAJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,0 MM - MONTAGEM. AF_0672022

KG 6.76650000 12.96 87.69

92768 ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06«322

SINAPI KG 7.71830000 13.76 106.20

32762 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.
AF_06r2022

SINAPI KG 20.35760000 12.08 245,92

92763 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06«022

SINAPI KG 7.97420000 10,24 61,66

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM ● MONTAGEM.

AF_0&Z>22

92764 SINAPI KG 242630000 10,00 24.28

92765 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM ● MONTAGEM.
AF_06«D22

SINAPI KG 4.26440000 11,51 49,08

92760 ARMAÇAO DE PILAR OU VKÀA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO LTTHJZANDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF_0&2022

SINAPI KG 2.89020000 13,84 37.23

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTtIZANOO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.
AF_06.2022

32761 SINAPI KG 0.97760000 13,35 13,05



armaçAo de pilab ou viga de estrutura convencional de
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MO^rTAGEM.

AF_06«)22

39,09SINAPI KG 2.76020000 14,12927S9

25.64SINAPI M3 0.04020000 637.87CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COHOAMENTO E VIGAS BALDRAMES,

FCK 30 MPA, COM USO OE BOMBA ? LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_06«>17

96557

SINAPI M3 0,12350000 610,49 75,40CONCRETAGEM DE PILARES, FCK . 25 MPA. COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02i2022

103672

510,75SINAPI M3 0.83630000 610,73CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES, FCK-25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURAOAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO

E ACABAMENTO. AF_02/2022

103675

FABRCAÇÂO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FOR^ PARA VIGA
BALDRAME. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM,

4 UTILIZAÇÕES. AF_0672017

56.22SINAPI M2 0.63980000 87,8796542

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA PE-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 2

UTILIZAÇÕES. AF_09«í20

322.72SINAPI M2 4,63750000 69.5992510

MONTAGEM É OESMO^AGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-OIREfTO SIMPLES. EM CH/tf’A DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09«D20

SINAPI 0,77430000 139.26 107.84M292415

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA DE VIGA. ESCORAWENTÕ

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-D1REITO SIMPLES, EM CH/«’A DE

MADEIRA RESINADA 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 2.56160000 201.92 521.3292451

2.H7,»10TAL Sarvlco:

VALOR: 2.547,11

1.2.2, 104488 ● VIGA SUPERIOR - COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK ■ 25 MPA. AF_11/2022 (M3)

PREÇO UWTAnOFONTE UNID COEFKIENTE TOTAL

SINAPI 16.91 3.26ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0.1927000096543

ÀRÍ^ÍO OE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CÃ

50 OE 10 MM - MONTAGEM. AF_0&2017

SINAPI KG 2.66370000 13.50 35.9696546

ARMAÇAO de BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO A^OCÃ

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_08/2017

SINAPI 11,42 16,66KG 1.4606000096547

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50 OE 6,3 MM - MONTAGEM. AF..06/2017

SINAPI KG 0.33240000 16.02 5.3396544

SINAPI 15.07 2.64ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50 OE 8 MM ● MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1753000096545

ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURa" CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZM40O AÇO CA-50 DE 6,3 MM ● MONTAGEM. AF_06I2022

SINAPI KG 179,2413,31670000 13.4692769

ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM - MONTAGEM. «=_0672022

SINAPI KG 87.696,76650000 12.9692770

SINAPIARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 5,0 MM ● MONTAGEM. AP_06/2022

KG 7.71630000 13.76 106.2092768

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ● MONTAGEM.

AF_06/2022

SINAPI KG 20,35780000 12.06 245.9292762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF_06«)22

SINAPI KG 7,97420000 10.24 81,6692763

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURÁ~CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF_06«)22

SINAPI KG 24,262,42830000 10,0092764

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM ● MONTAGEM.

AF_05I2022

SINAPI KG 4.26440000 11.51 49.0692765

ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,3 MM ● MONTAGEM.

AF_06l2022

SINAPI KG 269020000 13,64 37,2392760

ARMAÇAO OE PILAR OU VKjA DE ESTRUTUHA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF.0612022

SINAPI KG 0.97760000 13.35 13.0592761

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF.06/2022

SINAPI KG 2,76820000 39,0992759 14.12

SINAPI96557 CONCRETAGEM OE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES.

FCK 30 MPA, CC»4 USO DE BOMBA 7 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_06«317

M3 0.04020000 637,87 25.64

SINAPI103672 CONCRETAGEM DE PILARES. FCK ● 25 MPA COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_022022

M3 0,12350000 610.49 75.40

CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES. FCK.2S MPA PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURAOAS COM USO OE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO

E ACABAMENTO. AF.02/2022

SINAPI 610,73 510,75103675 M3 0.63630000

FABRCAÇÃÒ~^klÕNTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA PARA VIGA
BALDRAME. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E>17 MM.

4 UTIUZAÇÔeS. AF_06«)17

SINAPI 56 2296542 M2 0.63980000 87.67

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA PE-DlREITO
SIMPLES. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

92510 SINAPI 4,63750000 69,59 322,72M2

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA OE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-0IRE(TO SIMPLES. EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

92415 SINAPI M2 0.77430000 139,28 107,84



MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA DE VIGA. ESCOHAMENTO

COM GARFO DE MAOEiRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF_Oai2020

SINAPI 521.32M2 2.58180000 201.9292451

TOTAL SarvKo; 2.M7.20

VALOR: 2.547,11

1.3.1.103328 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M* COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 (M2)

PREÇO unitArio TOTALkM«M FONTE UMO COEFICKNTE

24.06SINAPI UN 28.31000000 0.058LOCO CERÂMICO : TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO. 0

PUROS NA HORIZONTAL OE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

00007271

40.33 0.20SINAPI CENTO 0.00500000PINO OE ACO COM FURO. HASTE - 27 MM (ACAO DIRETA)00037395

SINAPI 2 95 1.24TELA DE ACO SOLDADA QALVANIZAOA/ZlNCADA PARA ALVENARIA FIO

D = ’1.20 A 1.70* MM. MALHA 15 X 15 MM, (C X L) ‘50 X 7,5' CM

M 0,4200000000034557

TOTAL HtHHll' 2&SO

PREÇO UMTARIOIMo d* Obra com Encargos Complcnantam FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

21,39 34,44SINAPI H 1,61X0000PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88X9

SINAPI 17,29 13,92H O.XXOOXSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL Mio dt Otnc com Encargos
ComplMMnMm:

48,36

PREÇO UNITAMOFONTE COEFICIENTE TOTALENVIçe UMO

SINAPI M3 0.X91XX 505,57 4.xARGAMASSA TRAÇO 1 2.8 (EM VOLUME OE CIMENTO. CAL  E AREIA

MEDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇOrMASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA OE VEDAÇAO. PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4X L

AF_062019

87292

TOTAL 4.W

VALOR: 78,43

1.3.2.87878 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 ;3

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITARIOUte d* Obra con Ericargot ComgleRwnUrM TOTALFONTE UNIO COEFICIENTE

SINAPI H 21.39 1,46PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,06eiXX88X9

SINAPI 0.025S00X 17,29 0,44SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88316

TOTAL Mio di Obra oon Encargoa
Ceapu

1^0

PREÇO UMTARIOFONTE UN» COEFICIENTE TOTAL

2.28ARG/IMASSA TRAÇO 1 3 ;EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA

UMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO MANUAL

AF_08«019

SINAPI M3 0.X3700X 615,87B7377

TOTAL S«rvl«o:

VALOR: 4,18

1.3.3. 87530 ● REBOCO ● MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UMTARIOUto da Obra com Encargoa Coraptenamaraa FONTE COEFICIENTE TOTALUMO

SINAPI 21.x 10.05PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4700XX08X9

SINAPI 0.171000X 17,29 2,9688316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

TOTAL Mio * Obra cora Encmgoa 130'

PREÇO UMTArK)Sarrt«o FONTE COEFIOENTE TOTALUMO

ARGAMASSA TRAÇO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇCVMASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_0a20l9

SINAPI M3 0.M76XX X7,83 22,8587X9

TOTAL Serviço: 2209

VALOR: 3S,BS

1.4.1.92542 - TRAMA DE MAOEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2Q19 (M2)

PREÇO UNTTARIOEgutoamattio Cuate Horirlo PONTE UN» COEFIOENTE TOTAL

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 4X KG. COM MOTO

FREO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

SINAPI CHI 0.06040X0 16.98 1,0393282

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 4X KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_0»2016

SINAPI CHP 0.043S00X 17.68 0,7893281

TOTAL EmilpaiMmo CuaB Horarto: 1,81

PREX UNITARK)UBMtUI FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6’ CM. EM MACARANDUBA ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

SINAPI M X,75X0044X 2.360000X 14,30

SINAPI 21,79 1.530X20247 PREGO OE ACO POLIDO COM CA8ECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0.070000X

SINAPI KG 0.050000X 19.66 0.980X39027 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 19 XM(31/4 X 9)

SINAPI 0,5900040S86 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X S) KG 0.030000X 19,83

RIPA NAO APARELHADA. ‘1.5 X 5' CM. EM MACARANDUBA ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

SINAPI M 2.589000X 2.72 7,0400004408



SINAPI 30.24 30.75VIGA NAO APARELHADA *6 X 12' CM. EM MACAHANOUBA. ANGEUM OU

EQUIVALENTE OA REGIÃO ● BRUTA

M 1,0170000000004425

TOTAL yM«UI: 7AM

PREÇO UWTAHJO TOTALUlo d* Obrs com Encarge* ConplwmnUirM FONTE UNID COEFICKNTE

e.65SINAPI 0.4!)400000 17,50AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H86239

SINAPI 0,57600000 2161 14,61CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88262

TOTAL Mto * oen com Encargo*
CoBiplaawnnrac:

23JS

VALOR: »9M

1.4,2. 94442 - TELHAMEWTO COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANaTcÕM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

(M2)

PR£Ç« UNITAfUOE^ülpanianto CuaCO FONTE COEFICIENTE TOTALUNID

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO, AF_03/2016

SINAPI 10.96 0,57CHI 0.0333000093262

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

SINAPI CHP 0.02400000 17.68 0.4393281

TOTAL EquipanNnw Cuato Horlrto:

PREÇO UMTAnOFONTE COEFICeKTE TOTALUMD

20.06SINAPI UN 17.74900000 U3TELHA DE BARRO / CERAMICA. NAO ESMALTADA. TIPO ROMANA,

AMEHCANA. PORTUGUESA. FRANCESA. COMPRIMENTO OE '41' CM.
RENDIMENTO DE '16' TELHAS/M2

00007175

TOTAL MatarUI: 20M

PREÇO UNITÁRIOIMo d* Obra cam Enurgoc Comolanianlaraa FONTE UNID COEFIOENTE TOTAL

SINAPI 4,370.25300000 17,2986316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

SINAPI 1,76TELHADISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.08200000 21,4188323

TOTAL W*o di Oera cora Encargos
Coffigianantvaa:

6.13

VALOR: 27,15

1.4.3. 96113 ● FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_PS (M2)

PREÇO UMTARIO TOTALUMariM FONTE UNID COEFIOENTC

SINAPI 0,02500000 25,27 0,63ARAME GALVANIZADO 18 8WG, D - 1.24MM (0,009 KGyM) KG00000345

SINAPI 0,99640000 0,89 0.89GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO

GERAL

KG00003315

SINAPI 0,90PARAFUSO ZINCADO, AUTOSROCANTE, FLANGEADO. 4.2 MM  X 19 MM CENTO 0.03060000 29,1600040547

PLACA DE GESSO PARA FORRO. '60 X 60' CM. ESPESSURA DE 12 MM

(SEM COLOCACAO)

SINAPI M2 12.49 13,411.0740000000004812

0.19SINAPI KG 0 00780000 24,4500020250 SISAL EM FIBRAESTOPA SiSAL PARA GESSO

TOTAL UMartal:

PREÇO UNITÁRtOUto da Obra eoai Encargos Coraptacnsmaras FONTE UWD COEFIOENTe TOTAL

SINAPI H 0.63130000 21.23 13.40GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86269

SINAPI S.46SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.31560000 17,2966316 H

TOTAL MÉo d* Obn com Encargot
CüiHJliiiMilin»:

VALOR; 34,85

1.5.1. 877SS -CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APUCADO EM AREAS

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 (M2)

PREÇO UMTÁfaOUsHrtal FONTE COEFICIEMTE TOTALUNID

SINAPI KG 0.50000000 0.86 0.4300001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

TOTAL UattHal: 0.43

PREÇO UNITARIOUaodsObrs , Encargos Coniplamsntin FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

SINAPI 0,58900000 21,39 12,6068309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.29400000 17.29 5.0888316

TOTAL Mae dt Obra com Encargos
Compiemsnlstas:

17.68

PREÇO UNCTÁRtOtardco PONTE UNIO COEFIOENTE TOTAL

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400
LAF_08/2019

SINAPI M3 0,04310000 572,69 24.6687301

TOTAL S«rviçc:

VALOR: 42.78

1.5.2.104598 ● REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

AREA maior que 10 M». AF_02/2023_Pg (M2)

l/bfiii PREÇO UNrrAROFONTE UMO COEFICIENTE TOTAL

SINAPI 29,7600037S95 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC lli KG 9,13000000 3.26



SINAPI M2 1,07290000 122.10 130.99PISO PORCELANATO, BOHOA RETA, EXTRA. FORMATO MAIOR QUE 202500039195

CM2

0.66SINAPI KG 0.10600000 6.2200034357 REJUNTE CIMÊNTICIO, OUALOUER COR

TOTAL Utunal: 1SI.41

PREÇO UNITARK)Uto d* OtKl com Enetreoi CoRipIsnMntirM FONTE TOTALUNID COSFICIENTe

SINAPI 11,39A2ULEJISTA OU LADfllLHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.53490000 21.2996256

SINAPI 0.16940000 17,29 2,93SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H96316

TOTAL Mio d* Oen csn Encvgn 14.J1

VALOR: 176.69

1.6.1.1021S4 . PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRAUUCA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSORIOS.

AF_01/2021 (UN)

PREÇO umrARioUM«M fOffTE COEFICIENTE TOTALUNID

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EMZAMAC

CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADIÇA INF, DOBRADIÇA SUP., PIVO

PARA DOBRADIÇA INF., PIVO PARA DOBRADIÇA SUP., FECHADURA

CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSÃO

SINAPI CJ 1.00000000 170.44 170,4400003104

MOLA HIORAULICA DE PISO. PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE

ATB 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

SINAPI 916.54UN 1.00000000 916.5400011499

VIDRO TEWERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E 10 MM (SEM

FERRAGENS E SEM CCXOCACAO)

SINAPI M2 1,89000000 337,50 637,8800005031

1.726,66TOTAL Uami:

PREÇO UNITARJOU6o dt 09r* com Ermron CoraplanirrtcrM FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

SINAPI 54.67SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,16200000 17,2969316

SINAPI 17,52 56,99VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2530000068325

TOTAL UÉD dt Obn coni Encargot
Cowpi—WW:

111,60

VALOR: 1.836,51

1.6.2.00034377 . JANELA BASCULANTE, EM ALUMÍNIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU

BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO (UN)

PREÇO (IMTAMOHMVlêl FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

SINAPIJANELA BASCULANTE, EM ALUMÍNIO PERFIL 20. 80 X 60 CM (A X L). 4 FLS

(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE
DE 3 A 4 CM. COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 1,00000000 206,53 206,5300034377

TOTAL Hanncl: 206.U

VALOR: 206,63

1.6.3.101965 - PEITORIL UNEAR EM GRANITO OU MARMORE, L > 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.

AF_11/2020 (M)

PREÇO UMTARNCodpSMidS CUMB H«6rW FONTE UMO COEFIOENTE TOTAL

SERRA CIRCULAR DESBANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10* ● CHI DIURNO. AF_08«)15

SINAPI 0.39BOOOOO 18.08 7.2091693 CHI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA ÕÊ

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10* ● CHP DIURNO. AF_08«)15

SINAPI CHP 0.02100000 19,20 0.4091692

TOTAL E9j(o*ill«mo Cutio Horário: 7,W

PREÇO UNITArIOIMirW FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

SINAPIPEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM. U MS" CM, E- ●2.0’
CM. COM PINGADEIRA

M 1,04000000 116,90 121,5800034747

TOTAL HMWtM: 12146

PREÇO UMTARIOMáo dl Obra com Encirgoá ComptanHrRarM FONTE UNE) COEFICIENTE TOTAL

SINAPIMARMORISTAGRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8.9288274 H C.41900000 21.28

SINAPI88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,20900000 17,29 3,61H

TOTAL Máo da Obra com Encargoa
Complarnantafaa:

12.53

PREÇO UWTARIOBanrlto FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

SINAPI87283 ARGAIMSSA TRAÇO 1 6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREiA MEDIA
ÚMIDA) COM ADIÇÀO DE PLASTIFICANTE PARA EM0OÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF.0a«J19

M3 0,00600000 407,74 2.45

TOTAL Sarvifo. 2.45

VALOR: 144,12

17.i. iim73 ■ CCMPOSICAÕ PARAMETniCA K PflNTõ ELETRICO DE ILUMfNACAÜ. CÕM INTERRUPTOR 5IMPLES:EM EDIFÍCIO RESIDENCIXUTQH'
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E
LÂMPADA). AF 11/2022 (UN)

8arrt«o PREÇO UMTARIOFONTE UN» COEFICIENTE TOTAL

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MM>. ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS
AF_03I2023

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
SINAPI M 27,6491924 10,71140000 2,58

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 2.5 bIM'. ANTI^CHAMA 450/750 V.
PARA Clflcurros terminais
AF_032023

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
SINAPI91926 M 1.47860000 3,76 5.56



13,95CAIXA OCTOGONAL T X 3-, PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_0a2023

SINAPI UN 1,00000000 13.9591937

CAIXA RETANGULAR V X ? MEDIA (1,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIHCNTO E INSTALAÇÃO. AF.OSiZOaO

15.22 15.22SINAPI UN 1,0000000091940

13,81SINAPI M 1,24290000 11,11CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAlS/OISTRfBUIÇAO

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05.«)1S

90466

ELÊTRÒÒUTÒ FLe1<ÍVEL CORRUQADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM

(3/4-), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 015023

SINAPI 6.94 15,39M 2,2171000091B4S

ELETROCUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM

(3«-), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF ,015023

11.45SINAPI M 1.24290000 9.2191655

INTERRUPTOR SIMPLES (t MOOULO), 10A5S0V, INCLUINDO SÚPÓRTÊ E

PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03.5023

SINAPI 26.19 26,19UN 1,0000000091953

OUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4

00 4X2). AF_05'5015

SINAPI UN 3,44 3,441,0000000090456

SINAPI M 1,24290000 5,54 6.69RASGO EM ALVENARIA PARA ELETHOOUTOS COM DIÂMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_055015

90447

TOTAL 8«rvl«o: 1M,M

VALOR: 139.48

1,7.2.104475 - COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM

ELETROCUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMAO^ ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022 (UN)

PREÇO UWTARIOFONTE COEFKtEKTE TOTALUWO

CABO DE C06RE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 460/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS

AF.035023

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

SINAPI M 10.53100000 3.76 39.6091926

CAIXA RETANGULAR 4' X 2- MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC" INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_035023

SINAPI 15.22UN 1.00000000 15.2291940

CHU5BAMÉNTO LINEAR EM ALVENARIA PARA HAMAt&OlSTRIBUtÇAO

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05501S

SINAPI M 11,11 9.6390466 0.68500000

ELETHODUTO FLEXiVEL CORRUQADO REFORÇADO, PVC, DN 25'^

(3/4’), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.,035023

SINAPI 11.20M 1.81400000 8.9491845

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 26 MM

(3/4-). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_035023

SINAPI 6.15M 0.88500000 9.21I91855

OUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4

OU 4X2). AF_055015

SINAPI UN 1.00000000 3.44 3.4490456

SINAPI 5,54 4,90RASGO EM ALVENARIA PARA ELETHOOUTOS COM DIÂMETROS

VtNOHES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05.5015

M 0.8850000090447

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MOOULO), 2PtT 10 A. INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 035023

SINAPI UN 27,57 27,571,0000000092000

TOTAL S«r¥t«o: 11S.91

VALOR; 119,M

1.8.1. 89957 - PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, ON 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA,

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNHARK)Sinl«o FONTE TOTALUNID COEFICIENTE

SINAPI 23,78CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/OISTRIBUIÇAO

COM DIÂMETROS MENORES OU KàUAIS A 40 MM. AF_0S5015

M 2.14000000 11,1190466

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE LATAO. PVC. SOLOÃVEL ON 25MM. X

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÂGUA ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_065022

SINAPI 13.9489366 UN 1,00000000 13.94

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL. ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÂGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_065022

SINAPI UN 1.18000000 7.43 8.7789362

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF,0S501S

SINAPI M 22.9290443 2.14000000 10,71

SINAPI UN 10.26 9,1589395 TE. PVC, SOLDAVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÂGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_065022

0,69000000

TUBO, PVC. SOLDAVEL ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_065022

SINAPI M 2.14000000 18.86 40.3689356

TOTAL Trtço: 114.92

VALOR: 116,88

1.9.1. 053171 - PONTO ESGOTO PRIMÁRIO PVC (UN)

PREÇO UUT AnoFONTE LM» COEFICCNTE TOTAL

ADESIVO PARA PVC BISNAGA DE 75 GRAMAS SBC UN 5.431003389 0.49800000 10.90

SBC 3,49KXM477 ANEL BORRACHA PARA PVC SOm-ri UN 1,00000000 3,49

SBC1004479 ANEL BORRACHA PARA PVC 75nmi UN 2.00000000 3.99 7.96

BUCHA REDUCAO LONGA PVC ESGOTO SERIE NORMAL 50x40tnm SBC 3.50 3.501004001 UN 1,00000000

SBC1006033 JOELHO 45 PVC ESGOTO SERIE NORMAL 40mm UN 1.00000000 1.96 1.98

SBC 1,00000000 1,77 1.771002690 JOELHO 90 PVC ESGOTO SERIE NORMAL 40tiim UN



sec 0.01000000 45.65 0.46UN1003467 ÜXA PARA PAAOEIRA S432 NORTON 100

49.66 1,89SBC UN 0,03800000SOLUCAO LIMPADORA PARA TUBOS PVC FRASCO 1 LITRO1003689

SBC 6,31 6,94M uoooooooTUBO PVC ESGOTO SERIE NORMAL 40nvn1002697

SBC 0,14000000 27,90 3,91VASELINA PASTOSA LUBR'FICAMTE EMBALAGEM 1,000fl UN1004869

TOTAL MMKIM: 37 A9

PREÇO UfflTAmOIAod»ObcA FONTE C«FICIEKTE TOTALUMD

SBC H 3.22100000 10,60 34,141099034 AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR

56,38SBC 3.42200000 17,06BOMBEIRO OU ENCANADOR H1099200

TOTAUModtOen: t7.it

VALOR: 129,87

1.9.2. S9713 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 7S MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UWTARIOMáariN FONTE COEFICIENTE TOTM.UN»

SINAPI 1,79 0.04UN 0,0212000000038383 LIXA O AGUA EM FCXhA, GRAO 100

SINAPI M 1,05490000 13,89 14.65TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBH

5666)

00009837

TOTAL UtMrtâl:

PREÇO UWTARIOMIo O» 06ri eom Ene»gM Oempl*ntertirM FONTE COEFICIENTE TOTALUUD

SINAPI 17,04 6,50AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 0.3613000088248

ENCANADOR ÕÜ BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.36130000 21 22 8.0980267

TOTAL IMS d* oera com Eficwgoa
CompKfiMntarM!

14,se

VALOR: 29,26

1.10.1. 66931 - VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM

FOW4ECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q1/2020 (UN)

PREÇO UNITARIOSirvlto PONTE COEFiaENTE TOTALUNID

SINAPIENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. U2-’ X 40CM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF_01/2020

UN 1 00000000 10,99 10.9986885

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_01/2020

SINAPI UN 1.00000000 461.38 461.3886888

TOTAL 8«vl«o: 47Z57

VALOR: 472,37

1.10.2.100849 - ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UWTARIOUmtW FONTE COEFICIENTE TOTALWflO

SINAPI UN 33.0000000377 ASSENTO SANITARIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL 1.00000000 33,00

TOTAL UiarUI: 33,00

PREÇO UNITARIOI4ÉO d» Obm com Encargo* Conplaniantar** FONTE UWD COEFICIENTE TOTAL

SINAPI68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 0,15360000 21.22 3.26

SINAPI 0.0488316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.04840000 17.29

TOTAL Uao da Otra com Encargoa
CoinplafnanBraa:

4,10

VALOR: 37,08

1.10.3. 93396 ● BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM. INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO

FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLE)dVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UKTAnOSarrigo FONTE TOTALUNID COEFICIENTE

SINAPIBANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0.60 M PARA

LAVATÓRIO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1.00000000 390.22 390.2286895

SINAPI86937 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU
EQUIVALENTE. INCLUSO VÃLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO

FLEXlVEL EM PVC ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2C20

UN 1,00000000 214,19 214,19

SINAPI 9,57ENGATE FLEXlVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1,2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO.

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF.01/2020

UN 1.00000000 9,5786884

SINAPI UN 1.00000000 78 75 78.7586906

TOTAL S«mço. *92,73

VALOR: 692,73

1.10.4. 65546 - KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO. 5 PECAS. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO ONHÁRIOUaMal FONTE COenCKNTE TOTALUNIO

SINAPI00039398 KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO.  5 PECAS UN t.00000000 173.02 178.82

TOTAL Uaiarial: 17BJ2

PREÇO UNn’ARIOIHodtObra Encargoa Complaniarnaraa FONTE COEFIOENTE TOTALUMD



ENCANA0Ofl ÕÜ BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI 40.35H 1.69700000 21.2286267

10,33SINAPI H 0,59770000 17,29SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

M.MTOTAL Mio d* Otra com Encvooo
Qjtuámmtmm'.

VALOR: 220,40

1.10.5. 00036204 - BARRA OE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM (UN)

PREÇO UWTAfUO TOTALFONTE uwo COEFIOENTE

SINAPI UN 188.31 166.31BARRA DE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM.

DIÂMETRO mínimo 3 CM

1.0000000000036204

TOTAL IMirlal:

VALOR: 1M.31

1.11.1. 86415 - APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEULDOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UUTAriOFONTE COEFIOENTE TOTALUMO

SINAPI 1,55L 0.16000000 9.7000006065 SELADOR ACRÍLICO OPACO PREMIUMINTERIORÍXTEHIOR

TOTAL unoui. IJ4

PREÇO UWTARIOliiodpObra com Encargos CorMonnntnrM FWTE UN» COEFIOENTE TOTAL

1,30SINAPI H 0,05400000 24.06PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88310

SINAPI H 0.01400000 17.29 0.24SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68316

TOTAL Uto a* Obra com Encwgoa
Complamantarat:

1,94

VALOR: 3,06

1.11.2. S613S ● APLICAÇÃO MANUAL OE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. AF.OS/2017 (M2)

PREÇO UNITARIOUMVlal FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR

VERMELHA

SINAPI UN 0.10000000 1.00 0.1000003767

SINAPIMASSA acrílica PARA SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1.55184000 5.32 8.2600043651

TOTAL Uaiarlal' S.3«

PREÇO UMTARIOMsMObra Cnearsaa Conwlaraanlaraa FONTC UMD coenccNTE TOTAL

SINAPI 0,57100000 24.06 13,74PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88310

SINAPI H 17,29 2.47SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.1430000088316

TOTAL Uêo 4a Obra con Eneargsa
ConviaMiaraa:

19.21

VALOR. 24,86

1.11.3. 98489 ● APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

SINAPI 9.3500007356 TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,33000000 28,33

TOTAL Malanal:

PREÇO UNITÁRIOMta da Obra cem Enctrgea Complaniantaiaa FONTE UN» COEFICIENTE TOTAL

SINAPI H O.I8700000 24.06 4.5068310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.19SINAPI 0.06900000 17.2988316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

TOTAL Mio da Obra

VALOR: 18,02

1.12.1. S02450 - Limpe2a geral (m2)

PREÇO UNnÁRJOEnctrgea Complamamaraa FONTE TOTALUNO COEFICIENTE

ORSE 360 0.38SI0549 EncargosComplerTwnlflíes - Servenie h 0,10000000

TOTAL Encargea Conmiaincnaraa: 099

PREÇO UNITARIOlAMrW FONTE TOTALUNIO coericieNTE

ORSE o.oosooooo 0.05«1997 Sdbaocm pó Ng 9.81

ORSE 0.59«2414 Vauoura piaçava 0.05000000 11.80un

TOTAL MtMritl: 0.94

PREÇO UMTARIOMie da Obra FONTE UMO COEFIOENTE TOTAL

ORSE 0,10000000 1,00«6111S Servente de obras n 10,93

199TOTAL Mio CM Obra:

VALOR: 2.11

Rauon^íencarBorgíís
Engenhelf» CM

CREA-MA/111685236*5



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
L.S. Hora: 84.6fK

L.3. Méa:

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAl. DE UMA CAMPOS - MA DATA; IVOS/ZOZS

BOI: 25.00%

OBRA:

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA.DESCRIÇÃO; VEAaiO

20»O1

202M4 SaoLiM

COM DESONEFUIOAO

202103 COM OESONERACAO

Rff.AOMTE

SEDE DO município OE LIMA CAMPOS - MA. 0A2023ORSELOCAL:

sec 04^023
PREFEITURA MUNCIPAL OE LIMA CAMPOSCLIENTE:

SICAO

M2023SNAPIUNIDADES: 1.0UNDCÂMARA MUNICIPAL
UMA CAMPOS-MA

VALOR POR
UNIDADE:

RS 113.155,39

DESCRIÇÃO MES%HORA%COD

GRUPO AA

0,00 0,00INSSAl

1,50SESI 1.50A2

1,00SENAI 1,00A3

0,20 0,20A4 INCRA

0,60 0,60SEBRAEAS

2,502.50A6 Salário Educação

3,003,00A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS 8,00 8,00A8

1,00SECONCI 1,00A9

17,80 17,80TOTAL

B GRUPOB

17,88 0,00BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados 3,95 0,00

AuxII Io - Enfermidade 0,87 0,66B3

10,96 8,33B4 13° Salário

0,07 0,05B5 Licença Paternidade

0,56B6 Faltas Justrfcadas 0,73

0,00B7 Dias de Criuvas 1.50

0,08B8 Auxii Io Acidente de Trabalho 0,11

8.45B9 Férias Gozadas 11,11

0,03B10 Salário Maternidade 0,04

47,22 18,16TOTAL

C GRUPO C

3,46Cl Aviso Prév/o Indenizado 4,55

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0.08

3,15 2,40C3 Fénas Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61 1,99C4

0,38 0.29C5 Indenização Adicional

8,2210,80TOTAL

D GRUPO D

D1 Remadéncia de Grupo A sobre Grupo B 6,41 3,23

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Raincidéncia do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

D2 0,38 0,29

8,79 3,52TOTAL

Horista ~ 84,61%
Mensalista = 47,70%

A+B+C+D

carBor^sRauana
Eng«fihelra CMI

CR6A- MA/111685236-5



4P

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n®. Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

DECLARAÇÃO DE PARCELA DE

MAIOR RELEVÂNCIA

OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL EM LIMA

CAMPOS-MA.

Serão identificados a seguir os itens que possuem uma PARCELA DE

MAIOR RELEVÂNCIA de acordo com a Curva ABC e/ou Tecnicamente,

referente ao projeto acima especificado.

DESCRIÇÃO UNID. QUNT.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÂREA MAIOR QUE 10 M^

M2 197,60

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM
ÁREAS

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO. ESPESSURA 3CM.
REBOCO -
RECEBIMENTO

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS.

SOBREMOLHADAS

MASSA UNICA, PARA
DE PINTURA, EM

PREPARO

M2 197,60

M2
204,03

Lima Campos (MA), 19 de maio de 2023.

RAUANA ALENCAR BORGES BARRETO

Engenheiro Civil
CONFEA/CREA, n° 111895116-6

Parcela Maior Relevância - Pág. 1 de 1



LEGENDA
PARECgS E DIVISÓRIAS

[ÜvCNARtA EXISIEMTC
AEVENÁrÍÃ á DEwOUR

ALVENARIA A CONSTRUIR

6-04í1 00 36 3.2S 5  1.84 2.9S

1
S

SECRETARIA 2
»7e<if

o
-A-

íTU3

COZINHA
04«0m>

2.37 2.61 1,20 -2 .6.59.22

3=^ JÚ

3LAVABO
03.7Sni'

O ■£t
;i 1.20.I5 2.17
■■ UHC*‘COKTAaUO

. !■ 1.202.94
BHC ll DE

lOOSnf g
fj

CORA
1S.77m*

CO.SSm' PCD
-♦»»- 03 550/

punArio
llSnf

aRCUlAÇAO05 280/

GABINETE PRESIDENTE
12.84 ra»

GABINETE
l2 64oi>

v»'>

2. 1 38 4.704.003.94 21' 1.96I 06 &

PATIO DESCOBERTO
139.90o/

Re'p 'nsável técnico:
^AliANA/lENCAR ^0^0:5 CREA-111685236-5

Projeto: PLANTA BAIXA

JUSCEUNO KUBISTCHEKPropietârio:
CÂMARA MUNICIPAL

PLANTA BAIXA Título:Cidode:
PLANTA BAIXA / LOCALIZAÇÃO

100 LIMA CAMPOS-MA
^erímetro: írea tõíaTCoordenados:

433,67 M2
[scoiaDesenho: Data:Proncha:

S/E MAIO 2023



COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
RAUANA ALENCAR BORGES

CPF/CNPJ
046.102.643-07

Endereço
RUA Avenida 15 de Janeiro, 563
Centro - UMA CAMPOS - MA - 65728000

Registro CREA
CREA-MA 1116852365

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35.
Lote 8, Caihau, São Luis/MA

CEP: 65071-380
Tel: + 55 (98) 2106-8300

Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30472.503082 8 93680000025459
Número do Documento
14000008304725030-3

Valor do Documento
R$ 254,59

Agencia/Código Beneficiário
0027/052261-9

Data Emissão
22/05/2023

Parcela
1/1

Data Vencimento
01/06/2023

Detalhes da Cobrança
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA MA20230647309 R$ 254,59

Autenticação MecânicaRECiBO DO PAGADOR

CAI Banco

104-0 10490.52267 19000.100842 30472.503082 8 93680000025459
VencimentoLocal de Pagamento

PREFERENCiALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 01/06/2023

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 0027/052261-9

Nosso NúmeroEspécie Doc. Aceite Data ProcessamentoData Documento N’ do Documento

14000008304725030-322/05/202322/05/2023 DM N6304725030

Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do DocumentoCarteira Espécie MoedaUso do Banco

X 254.59RG R$

(●) DescontoInstnjções (Texto de responsabilidade do beneficiário)
PF)EFERBNCIALMEN(TE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMfTE. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
REFERENTE A COBRANÇA DE A.R.T. (-) Outras Deduções / Abatimento

(+) Mora / Multa/ Juros

(+) Outros AcréscimosUnidade Beneficiada

CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
06.062.038/0001-75
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Caihau, São Luis/MA

(=) Valor Cobrado

Pagador

RAUANA ALENCAR BORGES / Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
046.102.643-07
CREA-MA 1116852365
RUA Avenida 15 de Janeiro, 563
Centro - UMA CAMPOS - MA ■ 65728000 Código de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica



30/05/2023 BANCO DO BRASIL 11:24:27

225002250 0005

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: RAÜANA ALENCAR BORGES

10.185-0AGENCIA: 2250-0 CONTA:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

10490522671900010084230472503082893680000025459

BENEFICIÁRIO:

CREA/MA - ART

NOME FANTASIA:

CREA/MA - ART

CNPJ; 06.062.038/0001-75

BENEFICIÁRIO FINAL:

CREA/MA - ART

CNPJ: 06.062.038/0001-75

PAGADOR:

RAÜANA ALENCAR BORGES

CPF: 046.102.643-07

52.201NR. DOCUMENTO

01/06/2023

22/05/2023

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

254,59

254,59

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

2.557.IBE.IBA.596.295NR.AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.


